
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 
Seu dos 

Goiânia, 

    

O Desenbargrãor LEÔNCIO PINHEIRO DE LENÇO q 

Presidente do Tribunal Bogional Eleitoral 
do Estado do Golás, no uso de suas atribui 
cões lecnis, 

BESSLLE 
Designar o Dr, NENTON DE AQUINO PELEB,du 

Eleitoral da 59º Zona, sedírda em AURIZLÂNDIA, para de 
pachar o processo de inscrição da Grtê, FARIA BI » 

OLIVEIRA BASTOS, filha do Dr. CAIO JÚLIO DE BASTOS uia 
Eleitoral ds Zgna de TRINDADE, em virtude do impedimen 
to legal destes 

    

   

    

          

durnses DA PRESTON LA DO PRIBUNAL ROGIO 
HAL ELEINCRAL DO ESTADO DE GOIÁS, mu é GGERNTA, AO 19 
DIAS DO MES DE JANEIRO DE 1,977 

     


